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EMENDA ORÇAMENTÁRIA MODIFICATIVA Nº 05/2023 

 

 

TIPO: MODIFICATIVA                                                 DATA: 05/12/2023 

 

 

À PROPOSTA DE ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE QUIRINÓPOLIS PARA O 

EXERCÍCIO DE 2024. 

 

I – TÍTULO DO PROJETO / ATIVIDADE INCLUÍDA 

             

CONTRIBUIÇÕES E ENTIDADES LEGALMENTE CONSTITUÍDAS 

 

II – DESCRIÇÃO DOS OBJETIVOS 

  

DIRECIONAR VALORES EQUIVALENTES PARA AUXILIAR AS ENTIDADES, 

ASSOCIAÇÃO DOS PERMISSIONÁRIOS DO MERCADO MUNICIPAL, ASSOCIAÇÃO 

EQUOTERAPIA CAPELA, ASSOCIAÇÃO DOS MIGRANTES NORDESTINO DE 

QUIRINÓPOLIS, ASSOCIAÇÃO DOS VIOLEIROS AMIGOS PARA SEMPRE, ASSOCIAÇÃO 

COMERCIAL E INDUSTRIAL DE QUIRINÓPOLIS, ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES DE 

LEITE DE QUIRINÓPOLIS E REGIÃO NO DESENVOLVIMENTO DE SUAS ATIVIDADES NO 

MUNICÍPIO DE QUIRINÓPOLIS.  

 

III – AÇÃO:      

Nova ()  Existente  (X)     

 

IV – VALOR DA EMENDA 

R$ 480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais) 

 

Artigo 1º - Modifica-se o Quadro Financeiro da dotação abaixo identificada, para o exercício 

de 2024. 

ÓRGÃO / UNIDADE / CÓDIGO (Programa – Ação – Ficha – Elemento – Fonte) 

 

ÓRGÃO: 2 - PODER EXECUTIVO 

UNIDADE: SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO 

Ação: 2025 - REALIZAR PARC C/ CONSELHOS   E ENT LEG CONSTITUÍDAS 

Ficha: 0073 

Elemento: 02.12.04.122.0009.2025.3.90.39.00 

Fonte: 100 

SALDO INICIAL: R$ 1.150.000,00      AÇÃO: R$ -480.000,00          SALDO: 670.000,00 
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Artigo 2º - Para cumprir o valor mencionado no Artigo anterior, serão alocados recursos abaixo 

identificados. 

 

 

ÓRGÃO / UNIDADE / CÓDIGO (Programa – Ação – Ficha – Elemento – Fonte) 

 

ÓRGÃO: PODER EXECUTIVO 

UNIDADE: SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

Ação: 2024 - REALIZAR PARCERIAS COM CONSELHOS E ENTIDADES LEGALMENTE 

CONSTITUÍDAS – Dotação: 02.12.04.122.0009.2025.3.90.39.00 

Ficha: A SER CRIADA  

Elemento: REPASSE A ENTIDADES DO TERCEIRO SETOR  

Fonte: 100 

SALDO INICIAL: R$ 00   AÇÃO: R$ 480,000,00          SALDO: R$ 480.000,00 
 

Artigo 3º – Para o fiel cumprimento desta Emenda fica alterado no que couber a Lei do PPA, 

LDO e seus respectivos anexos. 

 

 

Sala das Sessões da Câmara de Quirinópolis, 05 de dezembro de 2023.  

 

 

 

CLEILTON DIAS DE RESENDE 

                                                                                                                               Vereador 
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